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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAÍA DA ILHA GRANDE (SUPBIG)
Atos do Superintendente 

De 20 de outubro de 2014
Processo E-07/002.13525/2014
Cláudio José Carvalho de Andrade
Indeferimento IN051032 
Indeferido o requerimento de Certidão Ambiental para deck (cais), no Condomínio Portogalo, Gleba C, Lote 
13 - Portogalo, município de Angra dos Reis - RJ. 

De 25 de maio de 2011
Processo E-07/504.835/2011
Ampla Energia e Serviços S.A
Certidão Ambiental IN051437
Validade: Tempo indeterminado 
Concedida Certidão Ambiental para extensão de rede de energia elétrica de aproximadamente 225 me-
tros, onde 88 metros equivalem à rede de distribuição aérea na tensão de 13.800 volts, e 137 metros de 
rede de distribuição aérea a cabos isolados na tensão de 220 volts, chegando nas coordenadas UTM X = 
0534083 e Y = 74511383, na Rua dos Carvalhos, SNº, Taquari, município de Paraty - RJ.

De 16 de abril de 2004
Processo E-07/100.435/2004
Maria Isabel de Jesus Rodrigues
Indeferimento IN050685 
Indeferido o requerimento de outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos, para implantação de captação 
de água sem barragem de nível, na Rua Treze - Quadra K, Lote 47 - Muriqui, município de Mangaratiba - RJ.

Arnoldo de Azevedo Santos
Superintendente


